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“Tatuí: Cidade Ternura – Capital da Música” 

 

INDICAÇÃO Nº_____/2020 

 

 

 

INDICO à Exma. Sra. Prefeita Municipal de Tatuí a abertura de processo licitatório 

visando a locação dos boxes atualmente vagos no Mercado Municipal de nossa cidade. 

JUSTIFICATIVA 

 

 Em conversa com cidadãos e cidadãs de nossa cidade, recebemos questionamentos 

sobre a forma pela qual é realizada a concessão dos boxes que se encontram vagos no 

Mercado Municipal e quando a atual administração irá realizar a locação destas áreas. 

 Visto que o caso em tela se trata de uso de bem público para exploração da atividade 

comercial por ente privado, o instrumento legal adequado para esta operação é a concessão de 

direito real de uso. Se tratando de ente público, aplicar-se-á o artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, que dispõe sobre a obrigatoriedade de licitação pública, somada à 

disposição dos artigos 1º e 2º da Lei nº. 8.666 de 1993. Por fim, seja para concessões ou 

locações da Administração Pública, serão, necessariamente, precedidas de procedimento 

licitatório. 

 Portanto, a fim de exercer o papel do Vereador de fiscalizar as ações do Poder Público, 

bem como informar a Prefeita quanto às demandas da população, encaminhamos a presente 

indicação. 

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 31 de janeiro de 2020. 
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